
 

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 688, de 2011, do Senador Vital do 

Rego, que dispõe sobre o perdão de dívidas 

oriundas de operações de crédito rural 

contratadas por instituições financeiras federais 

na área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), e dá 

outras providências. 

RELATOR: Senador WELLINGTON DIAS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a exame da Comissão de Desenvolvimento 

Regional e Turismo (CDR) do Senado Federal o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 688, de 2011, do insigne Senador VITAL DO REGO, que dispõe 

sobre o perdão de dívidas oriundas de operações de crédito rural 

contratadas por instituições financeiras federais na área de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), e dá outras 

providências. 

O PLS nº 688, de 2011, compõe-se de cinco artigos e dispõe 

sobre perdão de dívidas oriundas do crédito rural, contratadas na área de 

atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE).  
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O art. 1º do PLS autoriza a concessão de perdão das dívidas de 

crédito rural, contratadas na área de atuação SUDENE até o dia 31 de 

dezembro de 2001, no valor original de até R$ 35.000,00, com qualquer 

fonte de recursos, por agricultores familiares e de mini, pequeno e médio 

portes, suas cooperativas ou associações. 

O §1º do artigo determina que, no limite original de R$ 

35.000,00, não estão incluídos o valor de multa, mora, juros ou quaisquer 

outros encargos de inadimplência, como custas processuais e honorários 

advocatícios 

O § 2º, por sua vez, determina que ficam suspensas as 

execuções judiciárias relativas a operações que se enquadram no escopo do 

PLS e fica vedada à inscrição de seus tomadores em quaisquer sistemas de 

registro de inadimplência. 

O art. 2º do PLS determina que o tomador de empréstimos 

enquadráveis no Projeto, com contratação entre 1º de janeiro de 2002 até a 

data de publicação da futura Lei oriunda deste Projeto, poderá liquidar sua 

dívida mediante a contratação de nova operação com juros de três por cento 

ao ano, com redução de sessenta e cinco por cento do valor da operação 

original e prazo para sua amortização de até dez anos.  

O Parágrafo Único do mesmo artigo determina que o Banco do 

Nordeste do Brasil S. A. credite, a favor do tomador, os valores recebidos 

após a publicação da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, até a data de 

publicação da Lei decorrente deste Projeto. 

O art. 3º estabelece que o mutuário que contratou operação de 

crédito rural no valor original entre R$ 35.000,00 e R$ 100.000.00 tenha 

abatimento de oitenta e cinco por cento de sua dívida original e disponha de 

prazo de dois anos, a contar da data da publicação da futura Lei, para 

liquidar o valor remanescente de sua dívida, com as condições financeiras 

previstas no art. 2º. 

O art. 4º estabelece que o mutuário com operações superiores a 

R$ 100.000.00 tenha prazo de vinte anos para repactuar sua dívida com os 

juros do art. 45, inciso III, da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008. 

Por fim, o art. 5º estatuiu a cláusula de vigência. 
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O PLS nº 688, de 2011, foi distribuído às Comissões de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA) e Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta última a 

decisão terminativa, nos termos do art. 49, I, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF). 

Não foram apresentadas emendas à Proposição. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso I do art. 104-A, cabe a CDR opinar 

sobre proposições que tratem de assuntos referentes às desigualdades 

regionais e às políticas de desenvolvimento regional, dos Estados e dos 

Municípios. 

O nobre autor do PLS argumenta que a atividade produtiva 

rural no Nordeste é exercida sob fortes contingências de variabilidade do 

clima, escassez de infraestrutura e de serviços públicos, e, sobretudo, de 

sistemas de comercialização e de preços ao produtor. Sendo, portanto, 

necessário que o Governo Federal reconheça essas debilidades e ofereça 

condições diferenciadas para a quitação de suas dívidas junto às instituições 

financeiras federais. 

Inicialmente, torna-se fundamental reconhecer a gravidade da 

situação no Nordeste: nos últimos 20 anos, houve dez secas e três enchentes 

na Região. A inevitabilidade do ciclo de eventos climáticos adversos que 

historicamente se manifestam na Região, sobretudo na região conhecida por 

Polígono das Secas, merece, de fato, tratamento diferenciado.  

Em 2005, a Nova Delimitação do Semi-árido Brasileiro 

ampliou os critérios de inclusão dos municípios, por considerar insuficiente 

o índice pluviométrico como único parâmetro. A partir de então, os critérios 

passaram a ser: 

 precipitação pluviométrica média anual inferior a 800 

milímetros; 
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 índice de aridez de até 0,5 calculado pelo balanço hídrico 

que relaciona as precipitações e a evapotranspiração 

potencial, no período entre 1961 e 1990; e 

 risco de seca maior que 60%, tomando-se por base o 

período entre 1970 e 1990. 

Como consequência, o Polígono das Secas compreende, 

atualmente, uma área de 1.108.434,82 km², correspondentes a 1.348 

municípios, distribuídos pelos Estados do Piauí (214), Ceará (180), Rio 

Grande do Norte (161), Paraíba (223), Pernambuco (145), Alagoas (51), 

Sergipe (32), Bahia (256) e Minas Gerais (86). 

Recentemente, as secas foram mais severas e duradouras que 

antes, o que tem afetado muito a produtividade da Região. Assim, parece-

nos que recursos para atendimento à adversidade climática e outras 

catástrofes e outras medidas atenuantes deveriam ser providos por meio de 

ações tempestivas do Poder Executivo. 

Não menos importante, é o grave problema social da região de 

clima semi-árido, onde cerca de 36 milhões de brasileiros são vulneráveis a 

essas incertezas climáticas e onde o agudo quadro de pobreza é desnudado 

por ocasião das secas. 

Enquanto no Brasil como um todo, para cada pessoa pobre, sem 

renda suficiente para se alimentar adequadamente, há 7,8 pessoas não-

pobres, que se alimentam adequadamente, no Nordeste rural essa relação 

varia de uma pessoa pobre para 0,9 a 0,6 pessoa não-pobre. Ou seja, na 

melhor situação possível, para cada pobre não há nem mesmo uma pessoa 

não-pobre. 

Por essa razão, endossamos a iniciativa do nobre Senador 

VITAL DO REGO, que, de forma adequada e oportuna, por meio do PLS nº 

688, de 2011, propõe a remissão de dívidas de pequenos e médios produtores 

nordestinos. 

III – VOTO 



 

lt2011-11289 

5 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do PLS nº 688, 

de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


